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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DECISION SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2019 a 31/12/2019 03.535.902/0001-10

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

1 ATIVO R$ 73.405.509,18R$ 73.249.929,50

 1.1 ATIVO CIRCULANTE R$ 71.787.500,34R$ 71.173.259,49

  1.1.01 DISPONÍVEL R$ 376.703,52R$ 4.725.678,83

   1.1.01.01 CAIXA GERAL R$ 33.771,08R$ 31.468,60

    1.1.01.01.0002 FUNDO FIXO DE CAIXA R$ 32.771,08R$ 30.468,60

    1.1.01.01.0012 Fundo Fixo  Filial Salvador R$ 1.000,00R$ 1.000,00

   1.1.01.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 107.766,94R$ 1.612.655,05

    1.1.01.02.0002 Bco. Itaú  S/A R$ 98.035,94R$ 357.073,34

    1.1.01.02.0006 Bco. Bradesco S/A R$ 1,00R$ 1,00

    1.1.01.02.0015 Cx. Econômica Federal
(Decision)

R$ 488,54R$ 300.551,65

    1.1.01.02.0019 Banco BRB  Ag. 022 c/c
0061262

R$ 3,08R$ 1.609,91

    1.1.01.02.0021 Banco Santander R$ 4.462,31R$ 1.513,26

    1.1.01.02.0059 BB Corrente BA Ag. 17698
Conta 3326X

R$ 268,33R$ 12.397,49

    1.1.01.02.0061 BB Corrente MG Ag. 17698
Conta 93734

R$ 1.016,76R$ 939.208,40

    1.1.01.02.0062 BB Corrente RJ Ag. 17698
Conta 94374

R$ 3.490,98R$ 300,00

   (-) 1.1.01.03 VAZIO R$ (0,00)R$ (0,00)

   1.1.01.04 APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ 230.947,51R$ 3.077.058,50

    1.1.01.04.0004 Aplicação Cx. Econômica
Federal

R$ 2.705,83R$ 0,00

    1.1.01.04.0039 BB Fundos DF Ag.
17698/1093428

R$ 228.030,93R$ 3.053.589,83

    1.1.01.04.0044 Bradesco Aplicação Ag.
3177/ 00281018

R$ 56,72R$ 19.852,51

    1.1.01.04.0053 Bradesco Aplicação FIC Ag.
3177/ 0028101

R$ 0,00R$ 150,42

    1.1.01.04.0054 BB Aplicação SP Ag.
17698/ 93653

R$ 154,03R$ 3.465,74

   1.1.01.05 ADIANTAMENTO A
FUNCIONÁRIOS

R$ 4.217,99R$ 4.496,68

    1.1.01.05.0001 Ad. de Férias R$ 4.217,99R$ 4.496,68

  1.1.02 CRÉDITOS R$ 45.071.985,54R$ 52.311.868,47

   1.1.02.01 Clientes a Receber R$ 27.148.706,83R$ 39.772.592,71

    1.1.02.01.0001 Duplicatas a Receber R$ 6.332,53R$ 6.332,53

    1.1.02.01.0016 Cia Pernambucana de
Saneamento

R$ 11.666,00R$ 11.666,00

    1.1.02.01.0019 Empresa Brasileira Correios
e Telégrafos

R$ 5.248.968,00R$ 23.333.743,17

    1.1.02.01.0035 Banco Nacional Desenv.
Econ.Social BNDES

R$ 5.059,32R$ 5.059,32

    1.1.02.01.0048 Furnas  Centrais Elétricas
S/A

R$ 80.899,98R$ 80.899,98

    1.1.02.01.0050 Fundação Inst. Bras. de
Geo e Esta IBGE

R$ 0,00R$ 2.003.216,00

    1.1.02.01.0057 Serviço Federal de Proces.
Dados SERPRO

R$ 104.268,89R$ 107.219,92

    1.1.02.01.0058 Oi Movel S/A R$ 3.186.901,34R$ 3.282.600,54

    1.1.02.01.0065 Netcenter Informática Ltda R$ 0,00R$ 13.300,00

    1.1.02.01.0071 Caixa Econômica Federal
S/A

R$ 421.666,22R$ 696.233,30

    1.1.02.01.0096 Infotech soluções em
informática ltda

R$ 4.756,02R$ 4.756,02

    1.1.02.01.0097 RF2C2 Comércio e
Serviços de Informática

R$ 0,00R$ 1.020,00

    1.1.02.01.0105 UNITECHRIO Comercio e
Serviço LTDA.

R$ 0,00R$ 309.765,74

    1.1.02.01.0123 Unisys Brasil Ltda.  cliente R$ 11.850,00R$ 0,00

    1.1.02.01.0138 SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  STJ

R$ 1.738,41R$ 1.738,41

    1.1.02.01.0161 INSTITUTO FED. EDUC.
CIENC. E TEC. DO RJ

R$ 51.500,00R$ 51.500,00

    1.1.02.01.0162 Dell Computadores do
Brasil Ltda.

R$ 1.147,78R$ 0,00

    1.1.02.01.0182 DATACI  CIA de T. I. de
Cachoeiro ES

R$ 0,00R$ 108.000,00

    1.1.02.01.0207 Cia de pesquisas de
recursos minerais

R$ 0,00R$ 6.037,39

    1.1.02.01.0220 Agencia Nacional de Aguas
ANA

R$ 833,33R$ 833,33

    1.1.02.01.0223 Ministerio Publico do
Estado do RJ

R$ 22.108,20R$ 1.202.008,20

    1.1.02.01.0258 SENADO FEDERAL R$ 2.800,00R$ 2.800,00

    1.1.02.01.0286 Fundação José Silveira R$ 5.574,79R$ 5.574,79

    1.1.02.01.0293 Camara Municipal de São
Paulo

R$ 3.810,00R$ 3.810,00

    1.1.02.01.0294 CENTRO DE GESTAO DE
MEIOS DE PAG  CGMP

R$ 1.126,18R$ 1.126,18

    1.1.02.01.0306 SEFAZ  CPA R$ 2.749,52R$ 1.374,76

    1.1.02.01.0330 SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTR

R$ 0,00R$ 181.456,00

    1.1.02.01.0366 ANCINE R$ 270.000,00R$ 0,00

    1.1.02.01.0367 CITEX R$ 0,00R$ 116.023,97

    1.1.02.01.0368 CIA. BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

R$ 2.711,20R$ 2.711,20

    1.1.02.01.0399 TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO

R$ 16.532,49R$ 1.036.009,47

    1.1.02.01.0427 UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BAHIA

R$ 13.634,95R$ 148.579,95

    1.1.02.01.0441 INSITE Tecnologia R$ 0,00R$ 13.921,25

    (-) 1.1.02.01.0474 () Créditos não
identificados

R$ (12.473,11)R$ (9.662,62)

    1.1.02.01.0491 POLICIA MILITAR DO
ESTADO DE SAO PAULO

R$ 0,00R$ 136.500,00

    1.1.02.01.0496 COORDENACAO DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO

R$ 592.500,00R$ 32.186,47

    1.1.02.01.0497 BAHIA TRIBUNAL DE
JUSTICA

R$ 1.250.499,90R$ 0,00

    1.1.02.01.0518 SECRETARIA DA
FAZENDA SP

R$ 12.423,06R$ 3.923,06

    1.1.02.01.0520 UERJ Maracanã R$ 711.480,36R$ 0,00

    1.1.02.01.0524 SEFAZ  MARANHÃO R$ 826.500,00R$ 0,00

    1.1.02.01.0531 SEC DE ESTADO DE
TRANSP E CONTROLE  DF

R$ 0,00R$ 3.333,30

    1.1.02.01.0534 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE PETROPOLIS

R$ 7.990,00R$ 7.990,00

    1.1.02.01.0543 TCU  RIO DE JANEIRO R$ 0,00R$ 1.415.899,97

    1.1.02.01.0561 AGENCIA NACIONAL DE
VIGILANCIA SANITARIA

R$ 1.590.000,00R$ 0,00

    1.1.02.01.0563 PAGGO
ADMINISTRADORA  LEBLON

R$ 0,00R$ 181.969,73

    1.1.02.01.0565 IMA PONTE PRETA R$ 7.898,10R$ 0,00

    1.1.02.01.0588 EMPRESA BRAS DE
SERVICOS HOSPITAL EBSER

R$ 81.691,38R$ 0,00

    1.1.02.01.0610 BAHIA SECRETARIA DA
FAZENDA

R$ 1.720.176,00R$ 463.176,00

    1.1.02.01.0673 AUTARQUIA DE REG
FISCAL E CONT DOS SERV

R$ 0,00R$ 73.578,06

    1.1.02.01.0684 CDP BRASIL
DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA

R$ 167,00R$ 167,00

    1.1.02.01.0744 SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJ. E GESTÃO

R$ (0,00)R$ 22.180,00

    (-) 1.1.02.01.0750 BARBOSA, MUSSNICH
& ARAGAO  CENTRO

R$ 9.830,00R$ (0,00)

    1.1.02.01.0755 INSTIT. DO PATRIM. HIST.
E ART. NAC.

R$ 1.481,83R$ 1.481,83

    1.1.02.01.0777 MUNICIPIO DE
SALVADOR

R$ 0,00R$ 48.453,52

    1.1.02.01.0785 FUNDO ESP. DE REAP. E
MOD. DO PODER JUDI

R$ 2.280.697,00R$ 176.460,00

    1.1.02.01.0794 EMBRAPA R$ 357,02R$ 357,02

    1.1.02.01.0828 CENTRO DE TEC DE
INFORM E COM.  PRODERJ

R$ 357.500,00R$ 357.500,00

    1.1.02.01.0834 CIA DE PROC. DE DADOS
DO ESTADO BA

R$ (0,00)R$ 542.666,66

    1.1.02.01.0852 IMPRENSA OFICIAL R$ 3.583,33R$ 3.583,33

    1.1.02.01.0854 SECRETARIA DE
TRANSPARENCIA E CONTROLE

R$ 0,00R$ 1.262,49

    1.1.02.01.0867 Unimed R$ 13.985,40R$ 0,00

    1.1.02.01.0872 CENTRO DE
INFORMATICA E AUTOMACAO DE SC

R$ 17.250,00R$ 7.444,44

    (-) 1.1.02.01.0883 () CRÉDITOS
VENCIDOS E NÃO LIQUIDADOS

R$ (64.320,86)R$ (64.320,86)

    1.1.02.01.0886 SULGIPE  CENTRO R$ 0,00R$ 12.387,00

    1.1.02.01.0893 TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DE MATO GRO

R$ 0,00R$ 14.739,80

    1.1.02.01.0909 AEC Centro de Contatos
SA

R$ 2.225,84R$ 10.567,36

    1.1.02.01.0922 RA SOLUCOES EM
INFORMATICA LTDA ME

R$ 166.250,65R$ 166.250,65

    1.1.02.01.0938 Sefaz  Centro Ceará R$ 7.063,33R$ 0,00

    1.1.02.01.0951 TJRJ  CENTRO R$ 5.000,00R$ 0,00

    1.1.02.01.0957 PRODEMGE
FUNCIONARIOS

R$ 0,00R$ 260.000,00

    1.1.02.01.0972 CIA DE ELETRICA DO
ESTADO DA BAHIA

R$ 0,00R$ 466.390,67

    1.1.02.01.0975 CJF  ASA SUL R$ 0,00R$ 1.049,58

    1.1.02.01.0977 CIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

R$ 0,00R$ 459.140,75

    1.1.02.01.0982 JUSTICA FEDERAL DO
RIO DE JANEIRO

R$ 0,00R$ 184.376,00

    1.1.02.01.0987 TRIBUNAL DE CONTAS
DOS MUNICIPIOS  CENT

R$ 0,00R$ 96.000,00

    1.1.02.01.0992 EVEN CONSTRUTORA E
INCORPORADORA

R$ 526.879,00R$ 0,00

    1.1.02.01.1002 SECRETARIA DE ESTADO
DE GOVERNO

R$ 0,00R$ 34.800,00

    1.1.02.01.1007 RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO

R$ 3.400,00R$ 0,00

    1.1.02.01.1014 INSTITUTO MINEIRO DE
GESTAO DAS AGUAS

R$ 0,00R$ 8.700,00

    1.1.02.01.1015 MUNICIPIO DE
FORTALEZA  GABINETE DO VICE

R$ 0,00R$ 61.315,05

    1.1.02.01.1031 UNISYS BRASIL LTDA R$ 0,00R$ 18.500,00

    1.1.02.01.1034 MUNICIPIO DE BELO
HORIZONTE

R$ 0,00R$ 145.000,00

    1.1.02.01.1056 TRE MS  JARDIM
VERANEIO

R$ 0,00R$ 82.451,32

    1.1.02.01.1058 PRODEMGE  SERRA
VERDE

R$ 444,44R$ 17.000,00

    1.1.02.01.1061 FUNDO ESPECIAL DA
PROCURADORIA GERAL RJ

R$ 696,01R$ 665,56

    1.1.02.01.1062 IF DO SUL DE MINAS
GERAIS  REITORIA  N

R$ 0,00R$ 470.000,00

    1.1.02.01.1067 CONFAB INDUSTRIAL
SOCIEDADE ANONIMA

R$ 0,00R$ 10.480,77

    1.1.02.01.1068 BB TECNOLOGIA E
SERVICOS  ASA NORTE

R$ 0,00R$ 137.471,80

    1.1.02.01.1069 COBRA S/A FILIAL SAO
PAULO   BELA VISTA

R$ 0,00R$ 137.471,80

    1.1.02.01.1070 SESEG  CIDADE NOVA R$ 0,00R$ 3.421,26

    1.1.02.01.1071 CIA SANEAMENTO
BASICO DO ESTADO DE SAO P

R$ 56.500,00R$ 293.250,00

    1.1.02.01.1073 SER VI   PAUPINA R$ 0,00R$ 32.701,36

    1.1.02.01.1074 LIGAS DE ALUMINIO SA
LIASA   DISTRITO I

R$ 0,00R$ 222.499,50

    1.1.02.01.1075 SOCIEDADE MINEIRA DE
CULTURA  SAVASSI

R$ 7.820,94R$ 106.682,22

    1.1.02.01.1076 PONTIFICIA
UNIVERSIDADE CATOLICA DE MINA

R$ 57.353,56R$ 102.006,70

    1.1.02.01.1077 EMPREL  TORROES R$ 0,00R$ 8.680,62

    1.1.02.01.1080 COLEGIO SANTA MARIA
MINAS   NOVA SUICA

R$ 5.213,98R$ 0,00

    1.1.02.01.1081 SECRETARIA EXECUTIVA
REGIONAL 05  BOM S

R$ 0,00R$ 40.876,70

    1.1.02.01.1084 MITRA ARQUIDIOCESANA
DE BELO HORIZONTE

R$ 3.797,95R$ 22.269,42

    1.1.02.01.1086 FERROUS RESOURCES
DO BRASIL S.A

R$ 44.384,00R$ 0,00

    (-) 1.1.02.01.1109 EBSERH HOSPITAL
UNIV. SÃO LUIS  CENTRO

R$ 32.110,00R$ (0,00)

    1.1.02.01.1129 BANCO SEMEAR S.A. R$ 4.445.670,00R$ 0,00

    1.1.02.01.1143 PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS

R$ 495.297,42R$ 0,00

    1.1.02.01.1168 TRIBUNAL DE JUSTICA
DO ESTADO DE ALAGOAS

R$ 180.583,50R$ 0,00

    1.1.02.01.1178 UXOPEN  VILA SANTA
RITA

R$ 6.805,60R$ 0,00

    1.1.02.01.1198 SKY SERVICOS DE
BANDA LARGA LTDA

R$ 1.938.359,05R$ 0,00

    1.1.02.01.1204 HOSPITAL DAS CLINICAS
DA FACULDADE DE ME

R$ 275.000,00R$ 0,00

   1.1.02.05 ADIANTAMENTOS R$ 10.958.372,71R$ 9.063.298,46

    1.1.02.05.0009 Ad. de Viagens R$ 20.160,00R$ 0,00

    1.1.02.05.0036 Ad. Liamar Consult. R$ 990.058,42R$ 956.565,45

    1.1.02.05.0078 Ad. DELL Computadores do
Brasil Ltda

R$ 0,00R$ 4.992,96

    1.1.02.05.0119 Ad. R. A  Soluções R$ 7.604.492,50R$ 6.462.592,50

    1.1.02.05.0130 Adiantamento a Fornecedor R$ 144,68R$ 42.954,45

    1.1.02.05.0149 Ad. Infotech R$ 221.016,75R$ 198.023,00

    1.1.02.05.0171 Ad. Maria Fumaça Festa
LTDA

R$ 0,00R$ 13.333,33

    1.1.02.05.0205 Ad. Lorac Soluções em
Informática

R$ 1.167.178,22R$ 903.256,27

    1.1.02.05.0206 Ad. Certisign R$ 0,00R$ 738,00

    1.1.02.05.0219 Ad. SM TECNOLOGIA R$ 23.890,06R$ 0,00

    1.1.02.05.0236 Ad. Alla Representação
Comercial

R$ 19.883,19R$ 32.345,71

    1.1.02.05.0243 Ad. J. Bittencourt Comercio
E Representa

R$ 80.765,87R$ 73.675,88

    1.1.02.05.0268 Ad. IMCX Consultoria em
Informática

R$ 124.102,72R$ 78.366,60

    1.1.02.05.0335 Ad. VIRQ  Santo Amaro R$ 79.903,08R$ 16.640,64

    1.1.02.05.0352 Ad. Solution It Comercio e
Serv. de Inf.

R$ 28.953,39R$ 18.523,86

    1.1.02.05.0364 Ad. Master
Empreendimentos Urbanos

R$ 3.153,36R$ 3.153,36

    1.1.02.05.0370 Ad. Record Tecnologia em
Informatica

R$ 26.982,64R$ 89.282,74

    1.1.02.05.0396 Ad. Ingram Micro Brasil
Tambore

R$ (0,00)R$ 19.052,13

    1.1.02.05.0433 Ad. Nordeste
Estacionamento do Brasil

R$ 0,00R$ 1.725,00

    1.1.02.05.0436 Ad. Fabiana Cecilia Razera R$ 92.000,43R$ 29.076,42

    1.1.02.05.0442 Ad. Jose E. dos Santos
Serviços Administ

R$ 25.661,32R$ 18.972,50

    1.1.02.05.0443 Ad. AC Lemes Informatica
LTDA

R$ 19.297,80R$ 17.748,56

    1.1.02.05.0446 Ad. Crisk Servicos De
Informatica LTDA

R$ 72.696,08R$ 45.852,31

    1.1.02.05.0451 Ad. BTS Informa Feiras,
Evento e Editora

R$ 0,00R$ 35.540,00

    1.1.02.05.0458 Ad. Snd Distribuicao de
Produtos de Info

R$ 0,00R$ 446,79

    1.1.02.05.0461 Ad. Lifer Produtos
Eletrometarlugicos

R$ 0,00R$ 60,00

    1.1.02.05.0462 Ad. Art Vidro Show
Comercio de Vidros

R$ 0,00R$ 380,00

    1.1.02.05.0479 Ad. R C Caretta  Promocao
de vendas

R$ 13.326,40R$ 0,00

    1.1.02.05.0483 Ad. Rafael Calandria
35081853895

R$ 25.831,34R$ 0,00

    1.1.02.05.0485 Ad. Leonardo Cardoso De
Sousa Sociedade

R$ 196.668,00R$ 0,00

    1.1.02.05.0496 Ad. Banco Santander Brasil
SA

R$ 1.008,73R$ 0,00

    1.1.02.05.0497 Ad. Jefigenia Zavarize
Pereira

R$ 1.178,70R$ 0,00

    1.1.02.05.0506 Ad. Procurement Negocios
Eletronicos S/A

R$ 757,00R$ 0,00

    1.1.02.05.0518 Ad. Banco do Brasil SA R$ 117.228,03R$ 0,00

    1.1.02.05.0529 Ad. Proemprel
Contabilidade E Consultori

R$ 1.800,00R$ 0,00

    1.1.02.05.0532 Ad. Luiz Carlos T Castro
Bordados

R$ 234,00R$ 0,00

   1.1.02.06 TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES
A RECUPERAR

R$ 6.536.970,14R$ 3.475.977,30

    1.1.02.06.0001 INSS a Recuperar R$ 14.411,67R$ 1.132,02

    1.1.02.06.0002 ICMS a recuperar R$ 262.358,74R$ 0,00

    1.1.02.06.0005 Pis a Compensar  Pré
Pagos

R$ 415.982,93R$ 160.012,80

    1.1.02.06.0006 Cofins a Compensar  Pré
Pagos

R$ 1.976.736,64R$ 736.687,29

    1.1.02.06.0020 ICMSMG a recuperar R$ 49.316,87R$ 324,06

    1.1.02.06.0024 Saldo Neg. IRPJ Exercicios
Anteriores

R$ 1.392.757,17R$ 1.245.491,87

    1.1.02.06.0025 Saldo Neg. CSLL Exercicios
Anteriores

R$ 723.339,86R$ 508.716,04

    1.1.02.06.0027 Pis a recuperar  Insumos R$ 90.144,94R$ 0,00

    1.1.02.06.0028 Cofins a recuperar  Insumos R$ 473.580,24R$ 0,00

    1.1.02.06.0031 Pis a Compensar  Pré
Pagos Cumulativo

R$ (0,00)R$ 13.120,65

    1.1.02.06.0032 Confins a CompensarPré
Pagos Cumulativo

R$ (0,00)R$ 60.556,82

    1.1.02.06.0033 PIS  Crédito Devolução R$ 90.707,93R$ 31.385,20

    1.1.02.06.0034 COFINS  Crédito Devolução R$ 417.804,79R$ 144.562,29

    1.1.02.06.0037 ICMSSP a recuperar R$ 34.185,63R$ 11.242,93

    1.1.02.06.0042 IPI a recuperar R$ 595.642,73R$ 559.546,11

    1.1.02.06.0043 ICMSRJ a recuperar R$ 0,00R$ 3.199,22

   1.1.02.07 OUTROS CRÉDITOS R$ 427.935,86R$ 0,00

    1.1.02.07.0001 CAUÇÃO R$ 427.935,86R$ 0,00

  1.1.03 ESTOQUES R$ 26.338.811,28R$ 14.135.712,19

   1.1.03.03 ESTOQUE DE MERCADORIA
PARA REVENDA

R$ 25.942.992,47R$ 13.742.815,46

    1.1.03.03.0001 Estq. Merc p/
RevendaMatriz

R$ 3.605.804,37R$ 4.696.484,85

    1.1.03.03.0003 Estq. de 3º em nosso poder R$ 498.534,79R$ 219.274,26

    1.1.03.03.0004 Importação em Andamento R$ 100.189,45R$ 13.103,40

    1.1.03.03.0009 Estq. Merc. RevendaFilial
SP

R$ 2.369.401,83R$ 419.759,58

    1.1.03.03.0011 Estq. Merc. RevendaFilial
MG

R$ 4.743.600,79R$ 1.499.958,76

    1.1.03.03.0012 Estq. de Mercadorias
RevendaFilial BA

R$ 8.390.630,40R$ 5.904.536,89

    1.1.03.03.0013 Estq. de Mercadorias
RevendaFilial RJ

R$ 6.234.638,78R$ 989.697,72

    1.1.03.03.0900 Mercadorias em andamento
para receb. fut

R$ 192,06R$ 0,00

   1.1.03.04 ESTOQUE EM PODER DE
TERCEIROS

R$ 909.377,31R$ 617.478,64

    1.1.03.04.0001 Estoque em Poder de
Terceiros

R$ 493.908,12R$ 219.007,88

    1.1.03.04.0002 Estoque remet.
P/Demostração

R$ 402.882,06R$ 398.470,76

    1.1.03.04.0003 Estoque remet. para
Consertos

R$ 1.158,79R$ 0,00

    (-) 1.1.03.04.0006 Mercadoria remet p/
locação

R$ 7.495,34R$ (0,00)

    1.1.03.04.0010 Mercadoria remet p/ troca
em garantia

R$ 3.933,00R$ 0,00

   (-) 1.1.03.05 ESTOQUE DE TERCEIRO EM
NOSSO PODER

R$ (513.558,50)R$ (224.581,91)

    (-) 1.1.03.05.0002 Merc. de terc. receb. em
demonstração

R$ (197.098,60)R$ (219.943,85)

    (-) 1.1.03.05.0003 Mercadorias de
Terceiros receb  Conserto

R$ (311.821,84)R$ (0,00)

    (-) 1.1.03.05.0005 Mercadorias receb.  em
Comodato

R$ (3.606,24)R$ (3.606,24)

    (-) 1.1.03.05.0007 Mercadorias receb. em
emprestimo

R$ (1.031,82)R$ (1.031,82)

 1.2 ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 996.068,18R$ 1.481.905,72

  1.2.01 CRÉDITOS E VALORES A
RECEBER

R$ 996.068,18R$ 1.481.905,72

   1.2.01.01 CREDITO COM TERCEIROS R$ 996.068,18R$ 1.481.905,72

    1.2.01.01.0007 In Site R$ 704.690,00R$ 195.500,00

    1.2.01.01.0008 UnitechRio R$ 0,00R$ 930.936,47

    1.2.01.01.0009 RF2C2 R$ 250.300,00R$ 198.600,00

    1.2.01.01.0010 Soluti R$ 0,00R$ 119.400,00

    1.2.01.01.0015 Mc Comercio R$ 41.078,18R$ 37.469,25

   1.2.01.03 EMPRESTIMO A SÓCIOS R$ 0,00R$ 0,00

 1.3 ATIVO PERMANENTE R$ 621.940,66R$ 594.764,29

  1.3.01 INVESTIMENTOS R$ 550.000,00R$ 550.000,00

   1.3.01.01 PARTICIPAÇÕES ACIONÁRIAS R$ 550.000,00R$ 550.000,00

    1.3.01.01.0004 Investimento  SCP R$ 550.000,00R$ 550.000,00

  1.3.02 IMOBILIZADO R$ 71.940,66R$ 44.764,29

   1.3.02.01 IMOBILIZAÇÕES TÉCNICAS
TANGÍVEIS

R$ 359.400,37R$ 301.765,67

    1.3.02.01.0003 Máquinas e Equipamentos R$ 34.241,06R$ 12.448,99

    1.3.02.01.0004 Móveis e Utensílios R$ 109.556,59R$ 85.035,94

    1.3.02.01.0006 Equipamentos de
Informática

R$ 111.385,96R$ 100.063,98

    1.3.02.01.0008 Software R$ 104.216,76R$ 104.216,76

   (-) 1.3.02.03 () DEPR. ACUMULADAS R$ (183.242,95)R$ (167.843,70)

    (-) 1.3.02.03.0002 () Depr. de Máquinas e
Equipamentos

R$ (14.628,20)R$ (12.448,99)

    (-) 1.3.02.03.0003 () Depr. Móveis  e
Utensílios

R$ (66.286,38)R$ (55.330,73)

    (-) 1.3.02.03.0005 () Depr. de
Equipamentos de Informática

R$ (102.328,37)R$ (100.063,98)

   (-) 1.3.02.05 () AMORTIZAÇÕES
ACUMULADAS

R$ (104.216,76)R$ (89.157,68)

    (-) 1.3.02.05.0001 () Amortização de
Software

R$ (104.216,76)R$ (89.157,68)

   1.3.02.07 IMOBILIZADO DE TERCEIROS
EM NOSSO PODER

R$ 0,00R$ 0,00

    (-) 1.3.02.07.0006 Equipamentos de
Informática

R$ (5.799,75)R$ (5.799,75)

    1.3.02.07.0999 (  ) Imobilizado recebido de
terceiros

R$ 5.799,75R$ 5.799,75

2 PASSIVO R$ 73.405.509,18R$ 73.249.929,50

 2.1 PASSIVO CIRCULANTE R$ 35.856.590,22R$ 46.631.481,95

  2.1.01 OBRIGAÇÕES OPERACIONAIS R$ 35.856.590,22R$ 46.631.481,95

   2.1.01.01 FORNECEDORES R$ 27.108.601,88R$ 40.707.308,04

    2.1.01.01.0068 UNITECHRIO Comércio e
Serviços Ltda

R$ 9.339,62R$ 42.907,68

    2.1.01.01.0193 Ingram Micro Brasil Ltda R$ 0,00R$ 794.195,87

    2.1.01.01.0309 Dun & Bradstreet do Brasil
Ltda

R$ 0,00R$ 5.250,00

    2.1.01.01.0325 Multiterminais Alfandeg. do
Brasil Ltda

R$ 687,94R$ 0,00

    2.1.01.01.0360 Dell Computadores do
Brasil Ltda

R$ 10.510.707,79R$ 9.102.901,76

    2.1.01.01.0406 Nelson C. Com. Ass. de
Serv. Aduan. Ltda

R$ 0,00R$ 4.748,23

    2.1.01.01.0794 Claro R$ 11.801,00R$ 12.015,55

    2.1.01.01.0831 EMC Computer Systems
Brasil Ltda.

R$ 13.706.416,22R$ 27.937.107,75

    2.1.01.01.0868 Certisign Certificadora
Digital S/A.

R$ 240,00R$ 480,00

    2.1.01.01.1714 Telefonica Empresas S/A R$ 3.010,51R$ 1.430,81

    2.1.01.01.1795 Support Tech inc R$ 407.109,06R$ 1.342.230,70

    2.1.01.01.1825 VIVO S/A R$ 145.962,00R$ 0,00

    2.1.01.01.1977 Kalunga Com. e Ind.
Grafica Ltda

R$ 437,30R$ 323,10

    2.1.01.01.1988 CERTISIGN
CERTIFICADORA DIGITAL S/A

R$ 480,00R$ 0,00

    2.1.01.01.2094 MIDIALOG
TRANSPORTADORA

R$ 0,00R$ 27.382,45

    2.1.01.01.2113 BUICK LOGÍSTICA E
TRASNSPORTES LTDA

R$ 1.292,72R$ 0,00

    2.1.01.01.2189 FAST SHOP COML. S.A. R$ 0,00R$ 910,00

    2.1.01.01.2287
M.H.T.TRANSPORTADORA E LOGÍSTICA

R$ 12.475,09R$ 0,00

    2.1.01.01.2291 ALPHA SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA LTDA

R$ 195,00R$ 199,00

    2.1.01.01.2393 Lorac Soluções em
Informática

R$ 0,00R$ 44.663,45

    2.1.01.01.2408 DCL BRASIL
DISTRIBUIDORA

R$ 59.158,94R$ 1.144.439,86

    2.1.01.01.2430 TRISTAR serviços
aeroportuários Ltda

R$ 0,00R$ 1.265,82

    2.1.01.01.2475 ALLA REPRESENTACAO
COMERCIAL

R$ 0,00R$ 18.026,83

    2.1.01.01.2488 FRAGA BEKIERMAN E
CRISTIANO ADVOGADOS

R$ 21.865,54R$ 21.795,04

    2.1.01.01.2554 ADISTEC BRASIL
INFORMATICA

R$ 0,00R$ 40.270,55

    2.1.01.01.2596 GARTNER DO BRASIL
SERVIÇOS

R$ 50.175,90R$ 0,00

    2.1.01.01.2615 R & M CONSULTORIA EM
MICROINFORMATICA

R$ 0,00R$ 1.970,00

    2.1.01.01.2649 WESTCON BRASIL LTDA R$ 2.103.454,02R$ 0,00

    2.1.01.01.2716 HBG LOGISTICA R$ 0,00R$ 3.200,00

    2.1.01.01.2797 MASTER
EMPREENDIMENTOS URBANOS

R$ 9.928,80R$ 16.548,00

    2.1.01.01.2808 RN COMERCIO
VAREJISTA SA

R$ 0,00R$ 249,27

    2.1.01.01.2811 TELEFONICA DATA SA R$ 157,93R$ 0,00

    2.1.01.01.2821 RECORD TECNOLOGIA
EM INFORMATICA

R$ 0,00R$ 56.627,40

    2.1.01.01.2853 CIA DE ELETRICA DO
ESTADO DA BAHIA

R$ 0,00R$ 1.189,87

    2.1.01.01.2926 CLECIO DE LIMA FREIRE
38401142768

R$ 4.680,00R$ 0,00

    2.1.01.01.2953 NKB Servicos
Internacionais LTDA

R$ 0,00R$ 3.790,91

    2.1.01.01.2985 AVANTI IT CONSULTORIA
E SERVICOS EMPRESA

R$ 22.290,00R$ 0,00

    2.1.01.01.3011 NORDESTE
ESTACIONAMENTO DO BRASIL LTDA

R$ 0,00R$ 495,00

    2.1.01.01.3037 FORTE COMERCIO
REFRIGERACAO E MANUTENCAO

R$ 400,00R$ 0,00

    2.1.01.01.3041 MCONN COMERCIO DE
PRODUTO DE INFORMATICA

R$ 740,52R$ 0,00

    2.1.01.01.3077 VAI RAPIDO MOTOBOY
LTDA

R$ 605,00R$ 705,00

    2.1.01.01.3079 CRISK SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA

R$ 0,00R$ 30.927,02

    2.1.01.01.3091 TRANS FERRARI
EXPRESS TRANSPORTES EIRELI

R$ 0,00R$ 758,53

    2.1.01.01.3093 FELIX ELETRONICA E
INFORMATICA LTDA

R$ 36,00R$ 0,00

    2.1.01.01.3101 MERCURIO MEDICINA E
SEGURANCA DO TRABALH

R$ 40,00R$ 323,34

    2.1.01.01.3104 8A MARKETING
COMUNICACAO E DESENHO

R$ 0,00R$ 1.800,00

    2.1.01.01.3116 SND DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS DE INFORMA

R$ 0,00R$ 446,70

    2.1.01.01.3118 BTS INFORMA FEIRAS,
EVENTOS E EDITORA

R$ 0,00R$ 37.400,00

    2.1.01.01.3125 NADIA MARIA CORREIA
DA SILVA

R$ 0,00R$ 3.100,00

    2.1.01.01.3142 WN TRANSPORTES
SENSIVEIS E CARGAS LTDA

R$ 0,00R$ 3.963,37

    2.1.01.01.3143 SIGMAONE
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

R$ 0,00R$ 421,52

    2.1.01.01.3146 TECLABEL SOLUCOES
INDUSTRIAIS LTDA

R$ 0,00R$ 820,36

    2.1.01.01.3148 ELIO VIEIRA
DISTRIBUIDORA DE PLANTAS

R$ 0,00R$ 27,30

    2.1.01.01.3157 DISBRACOMP
INFORMATICA EIRELI

R$ 780,00R$ 0,00

    2.1.01.01.3170 STRATLAB INTELIGENCIA
DIGITAL LTDA ME

R$ 7.407,15R$ 0,00

    2.1.01.01.3172 CLARO  BARRA R$ 130,61R$ 0,00

    2.1.01.01.3186 LECCOR
MULTISSERVIÇOS LTDA

R$ 1.506,68R$ 0,00

    2.1.01.01.3224 BEATRIZ DE CASTRO
DUTRA ME

R$ 500,00R$ 0,00

    2.1.01.01.3236 NIVALDO DE JESUS
FERREIRA

R$ 84,00R$ 0,00

    2.1.01.01.4992 JOCINEIA SILVEIRA
COSTA CONCEIÇÃO

R$ 898,80R$ 0,00

    2.1.01.01.5929 FAP INDUSTRIA E
COMERCIO DE ACRILICOS

R$ 55,00R$ 0,00

    2.1.01.01.5935 COMERCIO DE
PRESENTES PARI LTDA

R$ 141,00R$ 0,00

    2.1.01.01.5941 SB COMPANY COMERCIO
LTDA

R$ 49,49R$ 0,00

    2.1.01.01.5957 ANGUS RIO S SPE
RESTAURANTE

R$ 13.362,25R$ 0,00

   2.1.01.02 CREDORES DIVERSOS R$ 20.500,00R$ 0,00

    2.1.01.02.0016 Claudio Jose Martins de
Miranda

R$ 20.500,00R$ 0,00

   2.1.01.03 OUTRAS OBRIGAÇÕES A
PAGAR

R$ 5.320,71R$ 2.023,49

    2.1.01.03.0004 Ad. de Cliente R$ 8,17R$ 1.661,49

    2.1.01.03.0025 Reembolso de Despesas R$ 5.312,54R$ 362,00

   2.1.01.04 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 999.565,60R$ 537.960,24

    2.1.01.04.0006 INSS s/folha a pagar R$ 61.505,87R$ 56.462,45

    2.1.01.04.0007 FGTS a Pagar R$ 25.622,11R$ 22.301,66

    2.1.01.04.0010 Contribuição Assistencial a
Pagar

R$ 40,00R$ 0,00

    2.1.01.04.0011 IRRF s/Folha de Pagto R$ 65.465,20R$ 57.608,02

    2.1.01.04.0015 Férias a Pagar R$ 545.498,82R$ 257.414,06

    2.1.01.04.0016 INSS s/Férias R$ 146.253,65R$ 68.986,98

    2.1.01.04.0017 FGTS s/Férias R$ 43.639,95R$ 20.593,11

    2.1.01.04.0018 INSS s/Décimo Terceiro R$ 96.177,74R$ 46.691,60

    2.1.01.04.0019 FGTS s/Décimo Terceiro R$ 15.362,26R$ 7.902,36

   2.1.01.05 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 3.233.237,38R$ 3.281.175,06

    2.1.01.05.0006 IRRF  PJ a Recolher R$ 4.883,86R$ 32.422,90

    2.1.01.05.0014 Retenções Unificadas R$ 82.991,10R$ 53.273,58

    2.1.01.05.0015 ISS a Pagar de Terceiros R$ 962,62R$ 185,87

    2.1.01.05.0016 IRRF S/Aluguel R$ 150,95R$ 0,00

    2.1.01.05.0019 INSS a pagar de terceiros R$ 1.872,55R$ 0,00

    2.1.01.05.0020 ISS diferido a recolher R$ 355.114,08R$ 220.337,00

    2.1.01.05.0021 ISSDF a recolher R$ 49.274,89R$ 15.294,18

    2.1.01.05.0023 ICMSDF a recolher R$ 0,00R$ 678.168,45

    2.1.01.05.0028 ISSMG a recolher R$ 94,95R$ 510,00

    2.1.01.05.0029 ISSMG diferido a recolher R$ 5.708,42R$ 556,74

    2.1.01.05.0036 ISS BA a recolher R$ 910,72R$ 7.830,22

    2.1.01.05.0037 ICMS BA a recolher R$ 90.525,02R$ 184.198,42

    2.1.01.05.0038 PIS a Recolher  cumulativo R$ 18.203,74R$ 0,00

    2.1.01.05.0039 COFINS a Recolher
cumulativo

R$ 84.017,25R$ 0,00

    2.1.01.05.0040 PIS Diferido a Recolher
Liminar

R$ 435.726,84R$ 370.023,28

    2.1.01.05.0041 COFINS diferido a Recolher
Liminar

R$ 2.007.209,18R$ 1.704.322,43

    2.1.01.05.0042 ISS  BA diferido a recolher R$ 4.474,40R$ 13.872,80

    2.1.01.05.0045 ISS  SP a recolher R$ 36.026,32R$ 179,19

    2.1.01.05.0046 ISSRJ a recolher R$ 1.046,23R$ 0,00

    2.1.01.05.0047 ICMSRJ a recolher R$ 54.044,26R$ 0,00

   2.1.01.06 EMPRESTIMOS E
FINANCIAMENTOS BANCARIOS

R$ 4.489.364,65R$ 2.103.015,12

    2.1.01.06.0001 Banco do Brasil S/A  Ag.
17698

R$ 2.895.604,36R$ 1.751.282,08

    2.1.01.06.0002 Banco Itaú S/A Ag. Cancela R$ 1.593.760,29R$ 351.733,04

 2.2 PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 31.602.397,35R$ 21.991.329,73

  2.2.01 TÍTULOS, IMPOSTOS E VALORES A
PAGAR

R$ 31.602.397,35R$ 21.991.329,73

   2.2.01.04 ADIANTAMENTO DE SÓCIOS
P/AUM. DE CAPITAL

R$ 4.383.281,35R$ 4.432.915,45

    2.2.01.04.0001 José Ramon V. Gomez R$ 3.823.380,57R$ 3.866.880,57

    2.2.01.04.0006 Claudio José M. de Miranda R$ 559.900,78R$ 566.034,88

   2.2.01.06 ADIANTAMENTO P/C DE
LUCROS A DISTRIBUIR

R$ 0,00R$ 0,00

   2.2.01.08 CREDORES DIVERSOS R$ 27.219.116,00R$ 17.558.414,28

    2.2.01.08.0001 Unitech R$ 24.433.630,40R$ 13.890.348,68

    2.2.01.08.0004 Soluti R$ 96.127,42R$ 132.567,42

    2.2.01.08.0007 Hasky R$ 2.689.358,18R$ 3.535.498,18

 2.4 PATRIMÔNIO R$ 5.946.521,61R$ 4.627.117,82

  2.4.01 PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 825.476,09R$ 825.476,09

   2.4.01.01 CAPITAL SOCIAL R$ 825.476,09R$ 825.476,09

    2.4.01.01.0001 CAPITAL SOCIAL
REALIZADO

R$ 825.476,09R$ 825.476,09

  2.4.03 RESULTADOS ACUMULADOS R$ 5.121.045,52R$ 3.801.641,73

   2.4.03.01 LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ 5.121.045,52R$ 3.801.641,73

    2.4.03.01.0001 Reserva de Lucros R$ 1.513.063,76R$ 193.659,97

    2.4.03.01.0003 Resultado do Exercício R$ 9.401.604,67R$ 9.401.604,67

    (-) 2.4.03.01.0005 Ajuste de Exercício
Anteriores

R$ (2.129.757,27)R$ (2.129.757,27)

    (-) 2.4.03.01.0008 Quotas em Tesouraria R$ (3.663.865,64)R$ (3.663.865,64)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DECISION SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2019 a 31/12/2019 03.535.902/0001-10

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição Valor FinalNota Valor Inicial

3 Resultado Liquido do Exercicio R$ 2.973.109,34R$ (591.886,81)

  3.01 Revenda de Mercadoria R$ 63.338.555,71R$ 115.666.531,48

  3.02 Receita de Serviços R$ 42.125.807,87R$ 17.552.251,39

  (-) 3.03 Deduções das Receitas R$ (19.949.923,87)R$ (49.331.153,49)

    (-) 3.03.01 Devoluções e Descontos R$ (6.714.868,04)R$ (33.481.834,29)

    (-) 3.03.02 Impostos Incidentes sobre Vendas e
Serviços R$ (13.235.055,83)R$ (15.849.319,20)

  (-) 3.05 Custo Sobre Vendas e Serviços R$ (46.915.451,70)R$ (61.869.415,74)

    (-) 3.05.01 Custo das Mercadorias Vendidas R$ (27.744.635,86)R$ (38.677.889,43)

    (-) 3.05.02 Resposição de Peças R$ (2.820.973,20)R$ (1.323.229,56)

    (-) 3.05.03 Custo dos Serviços Prestados R$ (16.349.842,64)R$ (21.868.296,75)

  (-) 3.07 (=) Outras Receitas e Despesas das
Operações Continuadas R$ (34.098.484,26)R$ (23.425.645,84)

    (-) 3.07.01 Despesas Administrativas R$ (24.694.945,10)R$ (14.793.218,11)

    (-) 3.07.02 Despesas com Pessoal R$ (4.542.105,27)R$ (3.946.484,88)

    (-) 3.07.03 Despesas com Vendas R$ (2.513.446,82)R$ (2.172.428,76)

    (-) 3.07.04 Despesas Financeiras R$ (904.706,30)R$ (828.312,19)

    (-) 3.07.05 Despesas Tributarias R$ (1.575.936,42)R$ (1.880.454,45)

    3.07.06 Receitas Financeiras R$ 132.655,65R$ 195.252,55

  3.09 Receitas Não Operacionais R$ 156.986,71R$ 815.545,39

  (-) 3.11 () Provisão para Imposto de Renda e
Contribuição Social R$ (1.684.381,12)R$ 0,00
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ANÁLISE ECONÔMICA - FINANCEIRA FÓRMULA APURADO IDEAL

ILC - INDICE LIQUIDEZ CORRENTE AC / PC 2,00 1

ILG - INDICE LIQUIDEZ GERAL (AC+RLP) / (PC+ELP) 1,08 1

Solvência Geral AT / (PC+PNC) 1,09 1

Seca (AC-E) / PC 1,27 1

DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

CNPJ 03.535.902/0001-10

ANÁLISE PERCENTUAL 2018

Brasilia - DF, 31 de Dezembro de 2019.

JCDF - NIRE: 53201002047



DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

DECISION SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2019 a 31/12/2019 03.535.902/0001-10

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 23

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

R$ (R$)

Saldo em 31.12.XO (início do período)v 3.801.641,73
(+) Lucro líquido do exercício 2.973.109,34
Lucro total disponível 6.774.751,07
() Lucros ou Dividendos a distribuir (-)1.653.705,55
Saldo Final do Período 5.121.045,52
Notas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
BD.4B.E1.AA.3F.98.9E.BE.0F.1F.63.F0.E1.83.4B.38.91.02.BD.23-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



 

Capital Social 

Integralizado 

Reserva de 

Capital

Reservas de 

Lucros

Luc/Prej. 

Acumulados

Outros Res. 

Abrangentes

P. Líq. 

Consolidado

Saldo Inicial 2018 825.476,09            -                    -                 7.465.507,37       8.290.983,46      

Aumento de Capital -                       -                     

Ações em Tesouraria Adquiridas (3.663.865,64)        (3.663.865,64)     

Ações em Tesouraria Vendidas -                       -                     

Dividendos (1.653.705,55)        (1.653.705,55)     

Transações de Capital com Sócios -                       -                     

Ajuste de instrumentos Financeiros -                       -                     

Equiv. Pat. s/Ganhos Abrangentes de Coligadas -                       -                     

Ajuste de Conversão do Período -                       -                     

Outros Resultados Abrangentes -                       -                    -                     

Ajuste de Inst. Financeiro Reclassificado p/Resultado -                       -                     

Realização da Reserva de Reavaliação -                       -                     

Tributos s/ Reserva  Reavaliação -                       -                     

Reclassificação de Resultados Abrangentes -                       -                     

Lucro Líquido do Período 2.973.109,34         2.973.109,34      

Constituição de Reservas -                       -                     

Saldo Final 2018 (1.518.985,76)        -                    -                 7.465.507,37       -                    5.946.521,61      

Brasilia - DF, 31 de Dezembro de 2019.

DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

CNPJ 03.535.902/0001-10

JCDF - NIRE: 53201002047

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DE 2018



 

Lucro Líquido antes do IR e CS 4.657.490,46    

Ajuste por:

Depreciação e Amortização (27.176,37)        

Resultado na Venda de Ativos Não Circulante

Despesas de Juros

(+/-) Contas a Receber 12.623.885,88  

(+/-) Tributos a Recuperar (3.060.992,84)   

(+/-) Estoque (12.203.099,09) 

(+/-) Outras Contas a Receber 485.837,54       

(+/-) Fornecedores (13.598.706,16) 

(+/-) Obrigações Tributárias (47.937,68)        

(+/-) Obrigações Trabalhistas 461.605,36       

(+/-) Provisões 23.797,22         

(+/-) Adiantamento (1.895.074,25)   

(+/-) Outras Obrigações (427.935,86)      

(+/-) Redução de IR e CSLL (1.684.381,12)   

(+/-) Emprestimo Financeiro 2.386.349,53    

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (12.306.337,38) 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Creditos c/Terceiros -                   

Credores Diversos 9.660.701,72    

Empréstimo a Sócios -                   

Adto P/Futuro Aumento de Capital (49.634,10)        

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDOS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 9.611.067,62    

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

Integralização de Capital -                   

Pagamento de Lucros e Dividendos (1.653.705,55)   

Emprestimos Tomados -                   

Quotas em Tesouraria -                   

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS (1.653.705,55)   

LÍQUIDO DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (4.348.975,31)   

Caixa e Equivalente de Caixa no Início do Período 4.725.678,83    

Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período 376.703,52       

Reconhecemos a extidão da presente Demonstração do Fluxo de Caixa.

Brasilia - DF, 31 de Dezembro de 2019.

DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

CNPJ 03.535.902/0001-10

JCDF - NIRE: 53201002047

DEMONSTRAÇÕES DE FLUXO DE CAIXA 



 

DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 

CNPJ: 03.535.902/0001-10 

 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO 2019 

 

NOTA 01 – CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa Decision Serviços de Tecnologia da Informação  Ltda, com sede em Brasília-DF, ST 

Setor Hoteleiro Sul quadra 06, Conj A, Sala 807, Asa Sul, Brasil, e tem  como principais 

operações suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação, além de 

comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

NOTA 02 – RESUMO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS 

a) Demonstrações Contábeis: As demonstrações contábeis desta empresa são 

apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, em observância 

as disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, e incorporam as mudanças 

introduzidas por intermédio das Leis 11.638/07 e 11.941/09, complementadas pelos 

novos pronunciamentos, interpretações e orientações do Comitê de Pronunciamentos 

Contábeis (CPC), aprovados por resoluções do Conselho Federal de Contabilidade 

(CFC) e de normas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) 

b) Apuração do Resultado: O resultado apurado pelo regime de competência de 

exercícios, com base na legislação que disciplina esse tipo de sociedade, inclui, quando 

aplicável, os rendimentos, os encargos e as variações monetárias incidentes sobre 

ativos e passivos circulantes e a longo prazo. 

NOTA 03 – ESTOQUE 

Os estoques de mercadorias para revenda foram avaliados pelo custo médio de aquisição, não 

superando os valores de mercado, cujo montante é de R$ 26.338.811,28 (vinte e seis milhões 

trezentos e trinta e oito mil oitocentos e onze reais e vinte e oito centavos). 

NOTA 04 – CRÉDITOS COM TERCEIROS 

Valores pagos como adiantamento a fornecedores ao longo do exercício, na ordem de R$ 

996.068,18 (novecentos e noventa e seis mil sessenta e oito reais e dezoito centavos). 

NOTA 05 – CREDORES DIVERSOS 

Valores recebidos como adiantamento de clientes ao longo do exercício, na ordem de R$ 

27.219.116,00 (vinte e sete milhões duzentos e dezenove mil cento e dezesseis reais). 

NOTA 06 – EMPRESTIMO E FINANCIAMENTOS 

Empréstimo bancário no valor de R$ 4.489.364,65 (quatro milhões quatrocentos e oitenta e 

nove mil trezentos e quatro reais e sessenta e cinco centavos)   



NOTA 07 – CAPITAL SOCIAL 

O capital Social totalmente integralizado em moeda corrente nacional, representado por 

82.547.609 quotas no valor de 0,01 (um centavo) cada uma, totalizando R$ 825.476,09 

(oitocentos e vinte e cinco mil quinhentos e setenta e seis reais e nove centavos). 

 

Brasília-DF, 31 de Dezembro 2019. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RJ

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RJ CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE RJ
 
Certidão n.º: RJ/2020/00000371
Nome: ULYSSES DA SILVA BARCELLOS  CPF: 028.646.627-95
CRC/UF n.º RJ-115645/O  Categoria: CONTADOR
Validade: 29.07.2020
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página WWW.CRC.ORG.BR, mediante número de controle
a seguir:

CPF : 028.646.627-95   Controle : 5535.6476.6476.6790

 



CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DO FORNECEDOR - CRC - Lei 8.666/93

N° DO
CADASTRO:

144239 SITUAÇÃO: Ativo VALIDADE: 30/04/2021

LEGISLAÇÃO

Este cadastro é regido pela Lei 8.666/1993 e Decreto nº 47.524/2018. Demais exigências elencadas no processo de contratação, não contempladas neste
cadastro, ou documentos com vigência expirada deverão ser apresentados no ato da licitação/contratação.

IDENTIFICAÇÃO

Inscrito no
CAFIMP

Não Inscrito no CADIN Não*

CNPJ 03.535.902/0004-63 Data de Abertura 06/09/2017

Nome
Empresarial

DECISION SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Nome
Fantasia

DECISION TECNOLOGIA

Natureza
Jurídica

Sociedade Empresária Limitada Porte da Empresa Outro

Contatos

Telefone(s) do Fornecedor

Tipo de Telefone Telefone

Principal (21)2122-0982

Principal (11)9755-7924

E-mail
Principal

comercial@decision-tec.com.br

Representante(s) Legal(is)

CPF Nome Tipo de Assinatura

021.922.287-
83

Claudio José Martins de Miranda Isoladamente

054.989.617-
15

José Ramon Valdeolivas Gomez Isoladamente

114.281.407-
60

Ramon Hasky Valdeolivas Isoladamente

ENDEREÇO

RUA DOMINGOS VIEIRA, 348, SANTA EFIGENIA, BELO HORIZONTE, MG, CEP: 30.150-242

CONTRATO SOCIAL

Objetivo
Social

COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO E LOCACAO DE BENS MOVEIS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, PECAS E SUPRIMENTOS
EM INFORMATICA, TELECOMUNICACOES, ELETRICOS E ELETRONICOS, PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSISTENCIA E SUPORTE
TECNICO PARA AS AREAS DE PLANEJAMENTO, INSTALACAO E MANUTENCAO DE BENS EM INFORMATICA, TELECOMUNICACOES,
ELETRICOS E ELETRONICOS E AINDA A PRESTACAO DE SERVICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, LICENCIAMENTO OU CESSAO
DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTACAO E REPRESENTACAO COMERCIAL.

LINHA(S) DE FORNECIMENTO

A Linha de Fornecimento não substitui os atestados de capacidade técnica que devem ser apresentados quando solicitados no processo licitatório.

Código Descrição

310 INSTALACAO E/OU MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO
Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços - SIAD

*Não foi possível realizar consulta ao CADIN no momento da emissão deste relatório. A informação exibida é a última registrada no sistema.
www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web Emitido em: 30/04/2020 às 12:42:23 Página 1 de 4



326 INSTALACAO E MONTAGEM DE AQUECEDORES ELETRICOS E/OU SOLARES

418 MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS FOTOGRAFICOS,CINEMATOGRAFICOS,PROJECAO E SONORIZACAO.

437 MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS, COMPONENTES E SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICA

504 LOCACAO DE ARTIGOS E EQUIPAMENTOS PARA REALIZACAO DE EVENTOS

505 LOCACAO DE BOMBAS E COMPRESSORES

510 LOCACAO DE EQUIPAMENTOS GRAFICOS

511 LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA HELIOGRAFIA

519 LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA ELETRONICA

527 LOCACAO DE TANQUES, CILINDROS E EQUIPAMENTOS PARA SISTEMA CENTRALIZADODE GASES

535 LOCACAO DE EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA

540 LOCACAO DE SOFTWARE

545 LOCACAO DE EQUIPAMENTOS PARA CONTROLE DE ACESSO

546 LOCACAO DE MAQUINAS DE FRANQUIA

549 LOCACAO DE CONTAINER ALFANDEGARIO E UTENSILIOS PARA LIMPEZA E CONTENCAO DE LIXO

556 LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE AUTOMACAO

563 LOCACAO DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICACOES

564 LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO ESCRITORIO,INFORMATICA E REPROGRAFIA

616 SERVICOS DE FORNECIMENTO DE SOFTWARE

726 SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS NA AREA DE INFORMATICA

1230 EQUIPAMENTOS,PECAS,COMPONENTES E ACESSORIOS PARA SISVANT(DRONE)

1311 EMBARCACOES, EQUIPAMENTOS, COMPONENTES E ACESSORIOS PARA EMBARCACOES

1613 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO

1618 SERVICO DE CONSULTORIA OU ASSESSORIA

3811 REFRIGERACAO, CONDICIONAMENTO DE AR E VENTILACAO, COMPONENTES E ACESSORIOS

4811 EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO, COMPONENTES E ACESSORIOS

5510 EQUIPAMENTOS, COMPONENTES, ACESSORIOS E SUPRIMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTOGRAFIA

5918 ARTIGOS, COMPONENTES E UTENSILIOS PARA COZINHA INDUSTRIAL

5930 ELETRODOMESTICOS, COMPONENTES E ACESSORIOS

6211 INSTRUMENTOS MUSICAIS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO/SONORIZACAO E VIDEO

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO
Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços - SIAD

*Não foi possível realizar consulta ao CADIN no momento da emissão deste relatório. A informação exibida é a última registrada no sistema.
www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web Emitido em: 30/04/2020 às 12:42:23 Página 2 de 4



DOCUMENTAÇÃO

Credenciamento do Representante Validade Situação

CPF do representante do fornecedor - Aceito

Identidade do representante do fornecedor - Aceito

Procuração para credenciamento do representante do fornecedor - Aceito

Habilitação Jurídica Validade Situação

Contrato Social e sua última alteração registrado na Junta Comercial ou estabelecimento
competente, na forma da lei

- Aceito

Declaração de menores e fato superveniente - Aceito

Regularidade Fiscal Básica Validade Situação

Certificado de Regularidade de Situação - CRS (FGTS) 10/07/2020 Vigente

Inscrição no CNPJ - Aceito

Prova de quitação com a Fazenda Estadual (ICMS), do respectivo Estado onde está instalada a
pessoa jurídica

25/07/2020 Vigente

Regularidade Fiscal Complementar e Trabalhista Validade Situação

Certidão de Débitos Tributários - CDT (SEF-MG) 25/07/2020 Vigente

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - (CNDT) 26/05/2020 Vigente

Prova de Inscrição no Cadastro Estadual de Contribuintes, do respectivo Estado onde está
instalada a pessoa jurídica

- Aceito

Prova de quitação com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional-Dívida Ativa)

25/08/2020 Vigente

Prova de quitação com a Fazenda Municipal, do respectivo município onde está instalada a
pessoa jurídica

21/05/2020 Vigente

Qualificação Econômico-Financeira Validade Situação

Certidão Negativa de Falência, Insolvência Civil ou Recuperação Judicial da Empresa, expedida
pelo Distribuidor da sede da empresa

29/05/2020 Vigente

Balanço Patrimonial e Demonst. Contábeis registrado na Junta Comercial ou estabelecimento
competente, na forma da lei

30/04/2020 Vigente

BALANÇO PATRIMONIAL

Ano de
Referência

2018

Índice:

Liquidez Geral 1.06 Liquidez Corrente 1.53 Solvência Geral 1.07

DADOS DA UNIDADE CADASTRADORA

Sigla CAGEF/SEPLAG Nome CADASTRO DE FORNECEDORES/SCSCLP

Endereço RODOVIA PAPA JOAO PAULO II, 4001

Telefone 3916-9755

A aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua autencidade no sítio www.compras.mg.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO
Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços - SIAD

*Não foi possível realizar consulta ao CADIN no momento da emissão deste relatório. A informação exibida é a última registrada no sistema.
www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web Emitido em: 30/04/2020 às 12:42:23 Página 3 de 4



Código de verificação: 1215026917

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO
Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços - SIAD

*Não foi possível realizar consulta ao CADIN no momento da emissão deste relatório. A informação exibida é a última registrada no sistema.
www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web Emitido em: 30/04/2020 às 12:42:23 Página 4 de 4



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.535.902/0004-63 

Razão 
Social:

DECISION SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFOR

Endereço: RUA DOMINGOS VIEIRA 348 / SANTA EFIGENIA / BELO 
HORIZONTE / MG / 30150-242 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/03/2020 a 10/07/2020 

Certificação Número: 2020031303143686047645 

Informação obtida em 25/03/2020 14:41:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Page 1 of 1Consulta Regularidade do Empregador

25/03/2020https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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J;/;*0;M62;/*-47;*C-/762:3.*;C-44-*3*4H763*23*&SPW*lmmm[7RD5[R,4[8/e*-D*#-/762:3*S,26C6;MK=>&$<&'#'T=T$*T=*#$%&'TX)
K=>&$<&'#=VX)*̂*61I3/D;123*3*Co2653[

x$B)*y)%'?)<&$.*Zh*2-*P;/93*2-*̂ŶY*r4*̂YUẐ
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Specification Sheet de armazenamento 
do Dell EMC PowerVault série ME4 
Recursos de armazenamento de nível empresarial em nosso mais econômico 
storage array SAN/DAS de nível básico 

 

Criado especificamente para SAN/DAS 
 

A série de armazenamento SAN (Storage Area Network, rede de área de armazenamento)/DAS 
(Direct Attached Storage, armazenamento de conexão direta) econômica, simples e rápida do 
Dell EMC PowerVault série ME4 é otimizada para executar uma variedade de aplicativos  
de carga de trabalho mistas — físicas e virtuais — para pequenas empresas.  
Se você precisa consolidar seu armazenamento em block, dar suporte às 
demandas de aplicativos com uso intenso de dados, aproveitar o gerenciamento  
inteligente de dados ou otimizar seus ambientes virtuais, a série ME4 foi projetada para atender 
a suas crescentes necessidades de negócios. A flexibilidade da série ME4 permite que você decida 
o protocolo, oferece suporte a uma ampla gama de tipos mistos de unidades (inclusive SED), pode ser 
dimensionada até 4 PB brutos, está altamente alinhada aos servidores Dell PowerEdge, e é entregue 
a você com software completo — tudo o que você precisará para armazenar, gerenciar e proteger 
seus dados.  

 

 

Arquitetura avançada para armazenamento de entrada 
 

Com base na família de processadores Intel, o armazenamento Dell PowerVault série ME4 
implementa uma arquitetura de block com integração de virtualização VMware e suporte simultâneo 
para protocolos iSCSI, Fibre Channel e SAS nativos. Cada sistema aproveita controladoras duais 
(sistemas com controladora de armazenamento única estão disponíveis) e um back-end SAS 12Gb 
completo. A capacidade de armazenamento adicional é acrescentada por meio de DAEs (Disk Array 
Enclosures), enquanto o RAID distribuído (ADAPT) oferece tempos menores de recriação de unidade. 
E todos os arrays da série ME4 são gerenciados por uma GUI integrada baseada em HTML5. 

 

Modelos de sistema base e expansão do PowerVault série ME4 
 

Os 2 arrays ME4 de base não densos começam em 2U e o array ME4 denso começa em 5U. 

Ambos os modelos incluem controladoras duais com processadores Intel Xeon com 2 núcleos, 

8 GB por controladora e 4 conexões de rede iSCSI 10Gb, 4 SAS 12Gb e 4 FC 16Gb (negociação 

automática compatível com suporte em iSCSI e FC). 

 

 

 

  
 
 
 

 Array SAN/DAS do ME4012   ARRAY SAN/DAS do ME4024 ARRAY SAN/DAS do ME4084 
     

 
Os compartimentos opcionais de expansão da série ME4 permitem que você dimensione verticalmente 

para até 336 unidades ou 4 PB. Os compartimentos de expansão PowerVault ME412 e ME424 só 

podem ser usados com arrays de base ME4012 ou ME4024.  
 

Specification Sheet 

(12 unidades) slots para 
unidades de 3,5 pol., 2U 

(24 unidades) slots para 
unidades de 2,5 pol., 2U 

(84 unidades) slots para 
unidades de 2,5 pol., 5U 
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O compartimento de expansão ME484 denso (também disponível como JBOD) é compatível com 

suporte por trás de qualquer array ME4 de base. Todos os modelos de arrays e compartimentos 

de expansão dão suporte a uma combinação de unidades SSD de 15.000, 10.000 e 7.200 (inclusive 

SEDs com certificação para FIPS).  
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

Especificações do PowerVault série ME4 

Visão geral do chassi 

Formato do chassi 
All-in-one (controladoras únicas/duais, compartimento interno de unidades, sistema de rede) com opções 
de expansão 

Tamanho do rack 2U ou 5U 

Controladoras 

2 com hot swap por chassi (ativo dual) 

Suporte a controladora única/dual para 2U 

Suporte somente a controladora dual para 5U 

Processador  Intel de 2 núcleos, 2,2 GHz 

Armazenamento 
interno 

ME4012: 12 compartimentos de unidades de 3,5” (compatível com porta-discos de 2,5”) 

ME4024: 24 compartimentos de unidades de 2,5” 

ME4084: 84 compartimentos de unidades de 3,5” (compatível com porta-discos de 2,5”) 

Memória do sistema  8 GB por controladora 

Capacidade de expansão 

Compartimentos de 
expansão 

ME412: 12 compartimentos de unidades de 3,5” (SAS 12 Gb)  

ME424: 24 compartimentos de unidades de 2,5” (SAS 12 Gb)  

ME484: 84 compartimentos de unidades de 3,5 pol. (SAS de 12 GB) também disponível como JBOD 

Mín./máx. de unidades 

ME4012: 2/264 

ME4024: 2/276 

ME4084: 28/336 

Capacidade bruta máxima 

ME4012: 3,1 PB (com a expansão ME484) 

ME4024: 3 PB (com a expansão ME484) 

ME4084: 4 PB 

 Suporte para NAT Compatível com suporte em appliance NAS Windows da série NX 

Mídia de 
armazenamento 

Unidades SAS e NL-SAS; diferentes tipos de unidades, taxas de transferência e velocidades de rotação podem 
ser combinadas no mesmo sistema: 

 NL-SAS (3,5 pol. 7.200): SED de 4 TB, 8 TB, 10 TB, 12 TB, 12 TB 

 NL-SAS (2,5 pol. 7.200): SED de 2 TB, 2 TB 

 SAS (2,5 pol. 10.000): SED de 1,2 TB, 1,8 TB, 2,4 TB, 2,4 TB 

 SAS (2,5 pol. 15.000): SED de 900 GB, 900 GB  

 SSD: SED de 480 GB, 960 GB, 1,92 TB, 1,92 TB 

 HDD e SSD: SEDS com certificação FIPS 

I/O de expansão e rede 

Interface com host FC, iSCSI, SAS (suporte a multiprotocolos FC/iSCSI simultâneos) 

Máximo de portas 
FC de 16 Gb 

8 por array (compatível com negociação automática para 8 Gb) 

Máximo de portas 
iSCSI de 10 Gb 

8 portas SFP+ ou BaseT por array (BaseT compatível apenas com negociação automática para 1 Gb) 

Máx. de portas SAS 
de 12 Gb 

8 portas SAS de 12 Gb 

Compartimento de expansão 
ME412 
Slots para unidade de 3,5 pol. 
(12 unidades), 2U, 

Compartimento de expansão 
ME484 
Slots para unidade de 3,5 pol. 
(84 unidades), 5U 

Compartimento de expansão 
ME424 
Slots para unidade de 2,5 pol. 
(24 unidades), 2U, 
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Max. de portas 
multiprotocolo 

4 portas, FC 16 Gb SFP+ 

4 portas, iSCSI 10 Gb SFP+ 

Máx. de portas de 
gerenciamento 

2 por array (1 Gb BASE-T) 

Protocolo de 
expansão de disco 

SAS de 12 Gb 

Portas de expansão para 
interface de disco 

2 portas SAS 12 Gb (porta ampla) por array (1 porta por controladora) 

Até 9 gavetas de expansão de 2U por array de 2U de base 

Até 3 gavetas de expansão de 5U por array de 2U de base 

Até 3 gavetas de expansão de 5U por array de 5U de base 

Funcional 

Configurações de array Arrays totalmente flash, híbridos ou totalmente HDD 

Formato de armazenamento Nativo para SAN ou DAS 

 

Otimização de dados 

Classificação automatizada 
por níveis  

Até 3 níveis primários (com base em mídia) (2 níveis de classificação por níveis compatíveis com suporte) 

Suporte a RAID RAID 0, 1, 5, 6, 10, 50 ou adaptativa; qualquer combinação de níveis de RAID pode existir em um array 

Adaptar Codificação distribuída de eliminação que reduz tempos de recriação quando ocorrem falhas de unidade 

Provisionamento thin Ativo por padrão em todos os volumes, funciona com desempenho total em todos os recursos 

Snapshots Máximo de 1.024 snapshots por array 

Migração e mobilidade de dados 

Replicação 

Replica com outros arrays da série ME4 

Block assíncrono via FC ou iSCSI 

Relações de origem/destino podem ser de um para muitos ou muitos para um 

Cópia de volume Copia volumes independentes completos  

Proteção de dados, recuperação de desastres, segurança 

 Continuidade de negócios VMware Site Recovery Manager 

Criptografia de dados em 
repouso 

SEDs (Self-Encrypting Drives) em formatos SSD ou HDD Full 

Disk Encryption (FCE) com base no AES-256 

Unidades certificadas para FIPS 140-2 nível 2 

Gerenciador de chaves Gerenciamento de chaves internas da controladora 
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Gerenciamento 

Gerenciamento MESM (ME Storage Manager, Gerenciador de armazenamento ME), GUI HTML5, CLI 

VMware vCenter Compatível com o plug-in do VMware vCenter para gerenciar arrays ME4 por meio do vCenter. 

Scripting 
CLI 
API Microsoft PowerShell 

OS compatíveis nos hosts 

Windows 2016 e 2012 R2  
RHEL 6.9 e 7.4 
SLES 12.3 
VMware 6.7, 6.5 e 6.0 

Integração da virtualização 

VMware vSphere (ESXi) 
vCenter; SRM 
Microsoft Hyper-V 

Dados físicos do sistema de base  

Tamanho do rack ME4012 (2U), ME4024 (2U), ME4084 (5U) 

Altura do sistema de base 

ME4012: 8,79 cm (3,46 pol.)  
ME4024: 8,79 cm (3,46 pol.)  
ME4084: 22,23 cm (8,75 pol.) 

Largura do sistema de base 

ME4012: 48,30 cm (19,01 pol.)  
ME4024: 48,30 cm (19,01 pol.)  
ME4084: 48,30 cm (19,01 pol.) 

Profundidade do sistema de 
base 

ME4012: 60,29 cm (23,74 pol.)  
ME4024: 60,29 cm (23,74 pol.)  
ME4084: 97,47 cm (38,31 pol.) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Peso (configuração máx.) 
ME4012: 32,00 kg (71,00 libras)  
ME4024: 30,00 kg (66,00 libras)  
ME4084: 135,00 kg (298,00 libras) 

Peso (vazio) 

ME4012: 4,80 kg (10,56 libras) sem unidades  
ME4024: 4,80 kg (10,56 libras) sem unidades  
ME4084: 64,00 kg (141,00 libras) sem unidades 

Compartimento de expansão física 

Tamanho do rack ME412 (2U), ME424 (2U), ME484 (5U) 

Altura da expansão 

ME412: 8,79 cm (3,46 pol.)  
ME424: 8,79 cm (3,46 pol.)  
ME484: 22,23 cm (8,75 pol.) 

Largura da expansão 

ME412: 48,30 cm (19,01 pol.)  
ME424: 48,30 cm (19,01 pol.)  
ME484: 48,30 cm (19,01 pol.) 

Profundidade da expansão 

ME412: 60,29 cm (23,74 pol.)  
ME424: 60,29 cm (23,74 pol.)  
ME484: 97,47 cm (38,31 pol.) 

Peso (configuração máx.) 

ME412: 28,00 kg (62,00 libras)  
ME424: 25,00 kg (55,00 libras)  
ME484: 130,00 kg (287,00 libras) 

Peso (vazio) 

ME412: 4,80 kg (10,56 libras) sem unidades  
ME424: 4,80 kg (10,56 libras) sem unidades  
ME484: 64,00 kg (141,00 libras) sem unidades 

Alimentação do sistema de base 

Potência/tensão 
ME4012: 580 W  
ME4024: 580 W 
ME4084: 2.200 W  

 

 Dissipação de calor 

ME4012: 1980 BTU  
ME4024: 1980 BTU  
ME4084: 7507 BTU 

Tensão 

ME4012: 100 a 240 VAC  
ME4024: 100 a 240 VAC  
ME4084: 200 a 240 VAC  



 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

DELL EMC POWERVAULT SÉRIE ME4 

      Simples. Rápido. Econômico. 
 

 
 

 
 
  

Frequência  50/60 Hz 

Amperagem 

ME4012: 7,6 a 3,0 A (x2)  
ME4024: 7,6 a 3,0 A (x2)  
ME4084: 11,07 a 9,23 A (x2) 

Alimentação da expansão 

Potência/tensão 

ME412: 580 W  
ME424: 580 W 
ME484: 2.200 W  

Dissipação de calor 

ME412: 1980 BTU  
ME424: 1980 BTU  
ME484: 7507 BTU 

Tensão 

ME412: 100 a 240 VAC  
ME424: 100 a 240 VAC  
ME484: 200 a 240 VAC  

Frequência 50/60 Hz 

Amperagem 

 

ME412: 7,6 a 3,0 A (x2)  
ME424: 7,6 a 3,0 A (x2)  
ME484: 11,07 a 9,23 A (x2) 

Condições ambientais de operação 

Temperatura operacional 5 a 35 °C (41 a 95 °F) 

Temperatura fora de operação -40 a 65 °C (-40 a 149 °F) 

Faixas de umidade operacional 
(sem condensação) 

10 a 80% com ponto de condensação máxima a 29 °C (84,2 °F) 

Umidade não operacional 
(sem condensação) 

5 a 95% com ponto de condensação máxima a 33 °C (91 °F) 

Opções de serviços de nível mundial 

Serviços de implementação 
e suporte 

 O ProDeploy ou ProDeploy Plus coloca os sistemas integrados e em produção – rapidamente.  

 O ProSupport ou ProSupport Plus dá suporte abrangente e pró-ativo para melhorar o desempenho 
e a estabilidade. 

 O Intelligent Data Mobility oferece uma forma mais rápida e fácil de migrar dados. 

Dimensionamento do sistema Ferramenta Dell EMC Midrange Sizer 

Pronto para OEM 

Seus storage arrays podem parecer ter sido projetados e desenvolvidos por você, do painel a BIOS e a embalagem. Para mais informações, 
acesse Dell.com/OEM 

 

© 2018 Dell Inc. ou suas subsidiárias. Todos os direitos reservados. Dell, EMC e outras marcas 
comerciais são marcas comerciais da Dell Inc. ou de suas subsidiárias. Outras marcas comerciais podem 
ser marcas comerciais de seus respectivos proprietários. Número de referência: H17384.1 

Saiba mais sobre as 
soluções Dell EMC Unity 

Entre em contato com um 
especialista da Dell EMC 

https://www.emc.com/pt-br/storage/unity.htm#collapse=&tab3=0&tab4=0


Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201002047 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

DECISION SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

002 ALTERACAO

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

1

1

026

051

BRASILIA

11 Dezembro 2019

Nº FCN/REMP

DFE1900207613

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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DECISION SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 
 

CNPJ Nº 03.535.902/0001-10 
NIRE 53201002047 

 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 22 

 
Assinam o presente instrumento: 
 
ESPÓLIO DE JOSÉ RAMON VALDEOLIVAS GOMEZ, neste ato representado por ESTHER 
HASKY VALDEOLIVAS, naturalidade egípcia e nacionalidade brasileira, viúva, aposentada, 
portadora da cédula de identidade nº 02110573-9 (IFP), inscrita no CPF/MF sob o nº 
109.165.207-49, nascida em 13.02.1948, residente e domiciliada na Avenida Lucio Costa, 
3602, Bloco 2, apto. 2701, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro-RJ, CEP 22.630-010, na qualidade 
de INVENTARIANTE devidamente investida dos poderes de representação para a prática do 
presente ato na forma do art. 617 do Código de Processo Civil e conforme declarado e 
reconhecido por todos os herdeiros na Escritura Declaratória de Inventariante lavrada em 
26/07/2018 pelo 24º Cartório do Ofício de Notas da Comarca do Rio de Janeiro, Livro 7690, 
Fls 148, Ato n. 100, neste ato representado por RAMON HASKY VALDEOLIVAS, brasileiro, 
divorciado, engenheiro eletricista, portador da carteira de identidade n° 21.509.831-0, 
expedida pelo Detran/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 114.281.407-60, nascido em 
28.10.1985, residente e domiciliado na Avenida Lucio Costa, 3602, Bloco 2, apto. 2701, Barra 
da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.630-010; CLAUDIO JOSÉ MARTINS DE MIRANDA, 
brasileiro, economista, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, portador do CPF 
nº 021.922.287-83, Cédula de Identidade RG nº 07958526-1 IFP/RJ, expedida em 
03.03.1986, residente e domiciliado na Estrada Francisco da Cruz Nunes 5865 Casa 309 
Condomínio Aldeia Itaipu, Bairro Santo Antônio, Niteroi/RJ, CEP 24.310-340; e RAMON 
HASKY VALDEOLIVAS, brasileiro, divorciado, engenheiro eletricista, portador da carteira de 
identidade n° 21.509.831-0, expedida pelo Detran/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 
114.281.407-60, nascido em 28.10.1985, residente e domiciliado na Avenida Lucio Costa, 
3602, Bloco 2, apto. 2701, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.630-010, sócios 
representando100% (cem por cento) do capital social da DECISION SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, sociedade empresária limitada inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 03.535.902/0001-10 e no CF/DF sob o nº 07.404.804/001-41 e 
estabelecida no endereço: Setor Hoteleiro Sul, nº QUADRA 06, CONJUNTO A, BLOCO A, 
SALA 102, ASA SUL, BRASÍLIA/DF– CEP 70.322-915, tendo o seu contrato de constituição 
arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sobre o nº 53201002047, por despacho de 
26.11.1999, resolvem alterar o Contrato Social da Sociedade, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
A Sociedade resolve alterar o endereço de abertura da filial nº 06 que será estabelecida no 
endereço: Avenida Antônio de Góes, n° 60, sala 1401, Edifício JCPM Trade Center, Bairro 
Pina, Recife/PE, CEP: 51.010-000. 
 

Parágrafo Único – Declaramos para fins de cadastro junto a SEFAZ/PE que na filial n° 6 – 
Recife, não haverá trânsito ou estocagem de mercadoria em seu estabelecimento, servindo 
este como apoio operacional nas demandas comerciais oriundas de suas atividades. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do Contrato Social, que não foram objeto de 
alteração por parte do presente instrumento. 
 

 
CONTRATO SOCIAL DE 

DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. 
CNPJ Nº 03.535.902/0001-10 

NIRE 53201002047 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A Sociedade girará sob a denominação social de DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO LTDA e nome de fantasia de DECISION TECNOLOGIA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO SOCIAL 
A sociedade tem como objetivos sociais para Matriz e Filiais, a saber: 
 
Parágrafo Primeiro: A Matriz da Sociedade tem por objeto o comércio, importação, 
exportação e locação de bens móveis, máquinas e equipamentos, peças e suprimentos em 
informática, telecomunicações, elétricos e eletrônicos, a prestação de serviços de assistência 
e suporte técnico para as áreas de planejamento, instalação e Manutenção de bens em 
informática, telecomunicações, elétricos e eletrônicos e ainda a prestação de serviços de 
processamento de dados, licenciamento ou cessão de uso de programas de computação e 
representação comercial 
 

Parágrafo Segundo: – Declaramos para fins de cadastro junto a SECRETARIA DA 
FAZENDA ESTADUAL que nas filiais n°s 01, 04, 05 e 06, não haverá trânsito ou estocagem 
de mercadoria em seu estabelecimento, servindo este como apoio operacional nas demandas 
comerciais oriundas de suas atividades e exercerão exclusivamente a atividade de escritório 
administrativo. 
 
Parágrafo Terceiro: As Filiais 02 e 03 da Sociedade têm por objeto o Comércio, importação, 
exportação e locação de bens móveis, máquinas e equipamentos, peças e suprimentos em 
informática, telecomunicações, elétricos e eletrônicos, a prestação de serviços de assistência 
e suporte técnico para as áreas de planejamento, instalação e Manutenção de bens em 
informática, telecomunicações, elétricos e eletrônicos e ainda a prestação de serviços de 
processamento de dados, licenciamento ou cessão de uso de programas de computação e 
representação comercial 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SEDE SOCIAL 
A Sociedade tem sua sede matriz na cidade de Brasília, Distrito Federal do, no Setor Hoteleiro 
Sul, nº QUADRA 06, CONJUNTO A BLOCO A SALA 102, ASA SUL, BRASÍLIA/DF– CEP 
70.322-915 e as filiais, a saber, pela ordem de inscrição no CNPJ: 
 
FILIAL 01 - Com endereço na: Avenida Luís Viana Filho, nº 13223, Torre 03, salas 101 e 120 

– Hangar Business Park, Bairro São Cristovão, Salvador/BA, CEP: 41.500-300. 

 
FILIAL 02 - Com endereço na: Rua Arizona Nº 1422 Conjunto 76 e 71 Edifício Platinum 
Building Berrini, Bairro Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP: 04567-003. 
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FILIAL 03 - Com endereço na: Rua Domingos Vieira, nº 348, sala 71, Santa Efigênia – Belo 
Horizonte/MG, CEP: 30.150-240 
 
FILIAL 04 - Com endereço na: Rua Gildasio Amado, 55, Sala 1604, Barra da Tijuca, Rio de 
Janeiro, RJ, CEP 22.631-020. 
 
FILIAL 05 - Com endereço na: Rua Monsenhor Otávio de Castro, n° 45, sala 04 – Bairro de 

Fátima, Fortaleza/CE, CEP: 60.050-150. 

 

FILIAL 06 - Com endereço na: Avenida Antônio de Góes, n° 60, sala 1401, Edifício JCPM 
Trade Center, Bairro Pina, Recife/PE, CEP: 51.010-000. 
 
Parágrafo Único: A Sociedade poderá abrir filiais ou escritórios em qualquer parte do território 
nacional, atribuindo-lhes o capital nominal que julgar útil ou necessário ao fim colimado, 
parcela esta que destacará de seu próprio capital para efeitos fiscais. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE DURAÇÃO 
A Sociedade iniciou suas atividades em 01 de dezembro de 1999, e seu tempo de duração é 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA –CAPITAL SOCIAL 
O capital social da Sociedade é de R$ 825.476,09 (oitocentos e vinte e cinco mil quatrocentos 
e setenta e seis reais e nove centavos), dividido em 82.547.609 (oitenta e dois milhões, 
quinhentos e quarenta e sete mil seiscentas e nove de valor nominal de R$ 0,01 (um centavo 
de real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 

 

SÓCIOS Nº COTAS VALOR TOTAL R$ 

ESPÓLIO DE JOSE RAMON VALDEOLIVAS GOMEZ 74.056.985 740.569,85 

RAMON HASKY VALDEOLIVAS 5.374.931 53.749,31 

CLAUDIO JOSÉ MARTINS DE MIRANDA 3.115.693 31.156,93 

TOTAL 82.547.609 825.476,09 
 

Parágrafo Primeiro: As quotas estão totalmente integralizadas em moeda corrente nacional. 
 

CLÁUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

Os sócios declaram nos termos do artigo 1052 do Código Civil, que a responsabilidade de 
cada um é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pelo capital 
social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – EXERCÍCIO SOCIAL 
O exercício social respeitará o ano calendário. 
 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO 
A administração da Sociedade será realizada por até 02 (dois) Diretores, sejam eles sócios 
ou não, sendo 01 (um) deles denominado Diretor Presidente e o outro como Diretor sem 
denominação específica. Os diretores podem agir separadamente ou em conjunto com os 
poderes e atribuições de administrar e gerenciar a Sociedade. É vedado aos Diretores o uso 
do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social, observado o disposto no 
Parágrafo Segundo, abaixo. 
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Parágrafo Primeiro: Os seguintes atos podem ser praticados pelos Diretores isoladamente: 
representar a Sociedade em Juízo ou extrajudicialmente, perante qualquer pessoa natural ou 
jurídica, incluindo órgãos públicos, autarquias, empresas públicas, fundações e sociedades 
de economia mista, em qualquer esfera. 
 
Parágrafo Segundo: Os seguintes atos somente podem ser praticados: (a) por 2 (dois) 
representantes da Sociedade, sejam eles Diretores ou procuradores com poderes bastantes 
e específicos: 

 
- emitir cheques comuns ou cheques eletrônicos; 
- execução de transações eletrônicas; 
- emitir notas promissórias, duplicatas ou letras de câmbio; 
- autorizar protestos, descontos em duplicatas, abatimentos ou prorrogações de 

vencimentos; 
- emitir ordens de pagamento a débito de conta na Sociedade junto a entidades financeiras; 
- endossar cheques e ordens de pagamento para depósito em conta da Sociedade; 
- admitir e demitir empregados; 
- assinar borderô de desconto ou cobrança, endossar títulos de crédito para desconto ou 

cobrança; 
- receber e dar quitação em duplicatas e outros títulos de crédito; 
- aceitar e endossar letras de câmbio; 
- constituir penhor de qualquer natureza; 
- adquirir, alienar ou constituir qualquer ônus sobre bens imóveis da Sociedade; 
- oferecer bens imóveis em alienação fiduciária; 
- contratar empréstimos; 
- a criação de quaisquer obrigações e a constituição de gravames para a Sociedade; 
- outorgar procurações.  
 
Parágrafo Terceiro: A Sociedade poderá ser representada por apenas um procurador com 
poderes bastantes em processos licitatórios públicos ou privados, salvo no que se refere à 
assinatura do contrato resultante, em que serão observadas as regras dispostas nos 
parágrafos Primeiro e Segundo, acima. 
 
Parágrafo Quarto: São eleitos como Diretores da Sociedade os Srs. Claudio José Martins 
de Miranda, anteriormente qualificado e Ramon Hasky Valdeolivas, anteriormente 
qualificado, ambos designados como Diretores sem denominação específica. 
 
Parágrafo Quinto: Fica estabelecida que toda e qualquer despesa da Sociedade deverá ter 
prévia aprovação de um ou mais sócios administradores, conforme limites de valores fixados 
em reunião de sócios, sendo vedada a aprovação de contas realizadas pelo próprio 
administrador beneficiado pela despesa objeto de aprovação. 
 
CLÁUSULA NONA - PROCURADORES 
A Sociedade poderá outorgar procurações, sempre, assinadas por 02 (dois) Diretores, 
conterão os poderes e o prazo de validade devidamente especificados no respectivo 
instrumento, exceto se outorgadas a advogados para a defesa dos direitos da Sociedade em 
processos administrativos ou judiciais, quando não terão prazo de validade determinado. 
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Parágrafo Único: Salvo nos casos de procurações outorgadas a advogados, as procurações 
outorgadas pela Sociedade terão cláusula de vedação ao substabelecimento dos poderes 
outorgados pelos mandatários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - CAUÇÃO 
Ficam os diretores dispensados de prestar caução em garantia de seus atos de administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRO LABORE 
Os Administradores envolvidos nas atividades diuturnas da Sociedade terão direitos a uma 
retirada mensal, a título de pro labore, cujo valor será fixado em comum acordo entre os sócios 
e dentro dos limites permitidos pela legislação em vigor. Os sócios poderão dispensar o pro 
labore dos administradores cujas atividades sejam apenas de supervisão, sem o envolvimento 
permanente no dia-a-dia da Sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREFERÊNCIA 
As quotas são indivisíveis. As quotas representativas do capital social não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, aos quais fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, proporcionalmente à participação de cada 
um dos sócios, o direito de preferência para a aquisição das quotas ofertadas. O interesse na 
aquisição deverá ser manifestado dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
da cópia da oferta feita pelo terceiro, por escrito. Se algum sócio não manifestar interesse na 
aquisição, seu direito de preferência será automaticamente transferido aos que se 
interessarem, proporcionalmente às respectivas participações societárias. Não haverá direito 
de preferência para que sócios transfiram direta ou indiretamente todas ou parte de suas 
quotas a seus parentes de primeiro grau, exclusivamente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Os seguintes atos dependerão da aprovação de sócios detentores de mais que ¾ (três 
quartos) das quotas representativas do capital social: 

 
(a) Qualquer alteração do contrato social, inclusive sua majoração ou redução do 
capital social; e 
(b)  Exclusão extrajudicial de sócios, conforme Cláusula Décima Sétima deste 
Contrato Social; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – REUNIÕES DE SÓCIOS 
As deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios. Estas poderão ser convocadas 
por qualquer dos sócios mediante simples carta com aviso de recebimento, com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias em relação à data da realização, dispensadas quaisquer outras 
formalidades, instalando-se com o quórum mínimo necessário para a deliberação a ser 
tomada. Dependem de deliberação em reunião as seguintes matérias: 
 

(a) a aprovação das contas da administração; 
(b) a designação ou destituição dos administradores e respectivas remunerações; 
(c) a modificação do contrato social; 
(d) a incorporação, a fusão e a dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado 
de liquidação; 
(e) a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 
(f) o pedido de recuperação judicial. 
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Parágrafo Primeiro: As deliberações dos sócios sobre as matérias previstas nos itens acima, 
quando exigido em lei, deverão ser tomadas pelos votos correspondentes a, no mínimo, três 
quartos do capital social. As demais deliberações poderão ser tomadas pelos votos 
correspondentes à maioria simples do capital social. 
 

Parágrafo Segundo: As reuniões tornam-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem, 
por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 
 

Parágrafo Terceiro: As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o contrato 
vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXERCÍCIO SOCIAL 
O exercício social terá início no dia 1º de janeiro e encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de 
cada ano, data em que será levantado o balanço patrimonial e as demais demonstrações 
financeiras do exercício exigidas por lei. 
 
Parágrafo Primeiro: Uma vez por ano, e nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social será realizada reunião anual de sócios, para tratar obrigatoriamente dos seguintes 
assuntos: aprovação das contas dos administradores, aprovação das demonstrações 
contábeis, designação de administrador, sendo certo que qualquer outro assunto pode ser 
incluído na ordem do dia, tudo conforme artigos 1071 e seguintes do Código Civil. 
 
Parágrafo Segundo: A Sociedade poderá, por deliberação de sócios representando a maioria 
do capital social: (a) distribuir dividendos com base nos lucros acumulados e nas reservas de 
lucros existentes no último balanço semestral ou anual levantado pela Sociedade; (b) levantar 
balanços em períodos menores e distribuir dividendos com base nos resultados apurados nos 
mesmos; (c) independentemente de balanço, se facultado pela legislação pertinente, distribuir 
resultados apurados de outra forma; e (d) distribuir lucros em proporções diferentes das 
participações societárias de cada sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– IMPEDIMENTOS E SUCESSÃO 
No caso de retirada, interdição, inabilitação ou falecimento de um dos sócios, a Sociedade 
não se dissolverá automaticamente. Caso seus herdeiros não queiram prosseguir na 
Sociedade, nos casos de interdição, inabilitação ou falecimento, e ainda no caso de retirada, 
os sócios remanescentes devem proceder a um Balanço Geral Especial, dentro do prazo de 
trinta dias, da data do evento. Os haveres serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado 
ou aos herdeiros legais do sócio falecido, em 24 (vinte e quarto) parcelas mensais, iguais e 
sucessivas, corrigidas monetariamente pelo IGP (Índice Geral de Preços) da Fundação 
Getúlio Vargas, vencendo a primeira 40 (quarenta) dias após a apuração dos resultados do 
referido Balanço Geral Especial. O cálculo dos haveres será feito com base no Patrimônio 
Líquido, avaliando-se bens e direitos do ativo, tangíveis e intangíveis, a preço de saída, além 
do passivo também a ser apurado de igual forma. Entende-se por preço de saída o valor 
estimado para a venda do referido ativo no mercado, em condições de independência entre 
as partes, contanto que o ativo intangível seja passível de alienação isolada de demais ativos. 
Em não sendo possível a venda isolada desse ativo, será a ele atribuído o valor contábil 
registrado ou zero se não houver valor contábil. No caso de falecimento de um dos Sócios se 
a família ou seus representantes legais não abrirem inventário no prazo de 30 (trinta) dias 
após o seu falecimento a Sociedade o fará. 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1342196 em 12/12/2019 da Empresa DECISION SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, Nire
53201002047 e protocolo DFE1900207613 - 10/12/2019. Autenticação: 5861E8C8D38A565FC5019D253AFA54253CBEB0. Maxmiliam Patriota
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 19/195.161-7 e o código de
segurança Yx0p Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/12/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXCLUSÃO DE SÓCIOS 
Qualquer sócio poderá ser excluído da Sociedade por iniciativa dos demais, nas seguintes 
hipóteses: 
 

a) em caso de divergência grave: 
b) na hipótese de abuso, prevaricação, violação ou falta de cumprimento das obrigações 

sociais por parte de sócio; 
c) no caso de o sócio, mesmo não atuando como administrador, consultor ou empregado 

da Sociedade, exercer atividade em benefício de qualquer concorrente da Sociedade, 
a qualquer título, o que será considerado concorrência desleal; 

d) divulgar quaisquer informações sigilosas, de natureza técnica, comercial, estratégica 
ou financeira, não consideradas as informações de notório domínio público; 

e) ausentar-se, imotivadamente e sem prévio aviso com antecedência de 90 (noventa) 
dias e, das funções eventualmente exercidas da Sociedade; ou 

f) praticar atos incompatíveis com a atividade empresarial, seja em prejuízo à Sociedade 
e/ou em benefício indevido, a si próprio ou a terceiros. 

 
Parágrafo Primeiro: A exclusão extrajudicial do sócio somente poderá ser determinada, 
através de reunião especialmente convocada para este fim, sendo certo que o sócio acusado 
deverá estar ciente em tempo hábil, a fim de permitir seu comparecimento e o exercício do 
direito de defesa.  
 

Parágrafo Segundo: Sendo remisso o sócio, poderão os outros sócios tomar a si suas quotas 
ou transferi-las a terceiros, pagando ao remisso o valor das integralizações realizadas com 
base no valor patrimonial das quotas, apuradas no Balanço elaborado no mês de sua 
exclusão.  
 
Parágrafo Terceiro: Nas hipóteses elencadas nas letras, “a” e "b" do Parágrafo Primeiro 
supra, o sócio afastado fará jus a seus haveres, conforme Cláusula Décima Sexta, ficando, 
porém, responsável pelas obrigações contraídas e perdas havidas até a data de sua exclusão, 
com sua retenção até que sejam liquidadas as obrigações sociais pendentes, contraídos antes 
de sua exclusão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Os administradores declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude da condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA–FORO 
Eventuais conflitos entre os Sócios e/ou seus sucessores entre si e entre eles e a Sociedade 
deverão ser solucionados, primeiramente, por meio de mediação, na forma da Lei. Os Sócios 
desde já acordam que nenhuma medida judicial será submetida ao Poder Judiciário antes do 
decurso do prazo de 30 (trinta) dias para que os Sócios nomeiem um mediador de comum 
acordo e outros 30 (trinta) dias para que seja tentada a conciliação pelo mediador escolhido. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1342196 em 12/12/2019 da Empresa DECISION SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, Nire
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segurança Yx0p Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/12/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Se não solucionada a questão por mediação ou não sendo possível se chegar a um consenso 
sobre o mediador, os Sócios elegem o foro central da comarca da capital do Estado do Rio 
de Janeiro para solucionar, definitivamente, qualquer controvérsia que venha a surgir entre os 
mesmos ou entre os Sócios e a Sociedade. 
 
 

Brasília, 02 de dezembro de 2019. 
 

_____________________________________________ 
RAMON HASKY VALDEOLIVAS 

Procurador de  
Esther Hasky Valdeolivas (Inventariante) 

ESPÓLIO DE JOSÉ RAMON VALDEOLIVAS GOMEZ 
Sócio  

 

____________________________________________ 
CLAUDIO JOSÉ MARTINS DE MIRANDA 

Sócio e Diretor Presidente 

 

_____________________________________________ 
RAMON HASKY VALDEOLIVAS 

Sócio e Diretor 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

19/195.161-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE1900207613

Data

10/12/2019

021.922.287-83 CLAUDIO JOSE MARTINS DE MIRANDA

114.281.407-60 RAMON HASKY VALDEOLIVAS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Relatório de Filiais Abertas

12/12/2019

Informamos que, do processo 19/195.161-7 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 1342196 em 12/12/2019 da
empresa 5320100204-7 DECISION SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, consta a abertura da(s)
seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

2690200349-8 AVENIDA ANTONIO DE GOES 60  SALA 1401 EDF JCPM        TRADE CENTER  -  BAIRRO PINA  
CEP 51010-000  -  RECIFE/PE

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1342196 em 12/12/2019 da Empresa DECISION SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, Nire
53201002047 e protocolo DFE1900207613 - 10/12/2019. Autenticação: 5861E8C8D38A565FC5019D253AFA54253CBEB0. Maxmiliam Patriota
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 19/195.161-7 e o código de
segurança Yx0p Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/12/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DECISION SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA, de NIRE 5320100204-7 e protocolado sob o número 19/195.161-7 em 10/12/2019,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1342196, em 12/12/2019. O ato foi deferido
digitalmente pelo examinador Claudia Rogenia Bonfim Resende.
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo
e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

114.281.407-60 RAMON HASKY VALDEOLIVAS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

021.922.287-83 CLAUDIO JOSE MARTINS DE MIRANDA

114.281.407-60 RAMON HASKY VALDEOLIVAS

Brasília. Quinta-feira, 12 de Dezembro de 2019

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1342196 em 12/12/2019 da Empresa DECISION SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, Nire
53201002047 e protocolo DFE1900207613 - 10/12/2019. Autenticação: 5861E8C8D38A565FC5019D253AFA54253CBEB0. Maxmiliam Patriota
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 19/195.161-7 e o código de
segurança Yx0p Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/12/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CLAUDIA ROGENIA BONFIM RESENDE536.907.961-72

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. Quinta-feira, 12 de Dezembro de 2019

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.535.902/0004-63
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

20/10/2017

NOME EMPRESARIAL 

DECISION SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DECISION TECNOLOGIA 
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DOMINGOS VIEIRA 
NÚMERO 

348 
COMPLEMENTO 

SALA 711 

CEP 

30.150-242 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTA EFIGENIA 
MUNICÍPIO 

BELO HORIZONTE 
UF 

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ULYSSES@DECISION-TEC.COM.BR 
TELEFONE 

(21) 9645-1676

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/10/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/01/2020 às 15:32:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Page 1 of 1

03/01/2020http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: DECISION SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
CNPJ: 03.535.902/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:33:58 do dia 09/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/07/2020.
Código de controle da certidão: 8323.A88D.D9EC.7667
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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�X�YXO�VOX����Z�Ẍ¢�OVª�V�Z�XOV�OX�Y��O�VOZ�[V�Y«�Z�O��O�VOX����X�V�Y��O�VO�V�YV�̈ XOV�OẌ¢�
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�XWX�V�Y�O£OLV���V�Ẍ¢�O��OKJGL�O��V[Z�YXO��OX�YZW�O®O��OLV��VY�Ō¡®° £§±±²¡
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